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Dispensa de Licitação n° 015/2019 

PARECER JURIDICO 

EMENTA: Análise jurIdica acerca da dispensa de licitaçao, 

tendo por objeto a aquisição de materials de vesturio e 

utensulios de higiene a serem utilizados na monta gem de kits 

de enxoval de bebê que compOe o beneflcio eventual previsto 

na Lei Municipal n° 29812010 (auxIlio natalidade) do Municipio 

de Santa Luzia do Paruá/MA - Prefeitura Municipal. 

Por forca da Lei 8.666/93 e posteriores alteracoes vieram a esta 

Procuradoria do Municipio os autos do processo de dispensa de licitacão. 

0 pedido de contrataçao foi formulado pela autoridade 

competente, ou seja, a Secretária Municipal de Assistëncia Social, Trabalho e 

Cidadania. 

0 valor do servico encontra-se dentro do limite de dispensa 

previsto na Lei de Licitacao, vejamos: 

Art. 24. E dispensável a Iicitacao: 

II - para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez P01 cento) do limite previsto na 

aimnea "a', do inciso II do artigo anterior e para alienaçoes, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que näo se refiram a parcelas de urn mesmo servico, compra ou alienacäo de major 

vulto que possa ser realizada de uma sO vez; 

0 limite previsto na Lei 8.666/93 foi atualizado pelo Decreto 

9.412/2018 e a compra em análise encontra-se dentro dos limites legais de 

gastos para esta modalidade de licitacao. 

r\) 
A empresa comprovou estar habllltada, apresentando certidoes de 

regularidade, conforme exigéncia de Lei. 
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Pelo exposto, esta procuradoria constata a obediência de todas 

as exigéncias previstas na Lei 8.666/93, suas alteracOes e demais legislaçoes 

em vigor e manifesta-se pela viabilidade jurIdica do processo administrativo 

E o nosso parecer. 

Santa Luzia do Paruá/MA, 22 de maio de 2019 

dDEL DA DE 	 El RA 

Procuradora Geral do unicipio 

OAB/MA 5604 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA 
CEP: 65272-000 


